
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI. Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008

Institui medidas de estímulo à liquidação ou
regularização de dívidas originárias de operações de
crédito rural e de crédito fundiário; altera as Leis nºs.
11.322,de 13 de julho de 2006, 8.171,de 17 de janeiro
de 1991, 11.524,de 24 de setembro de 2007, 10.186,de
12 de fevereiro de 2001, 7.827,de 27 de setembro de
1989, 10.177,de 12 de janeiro de 2001, 11.718,de 20
de junho de 2008, 8.427,de 27 de maio de 1992,
10.420,de 10 de abril de 2002, o Decreto - Lei nº.
79,de 19 de dezembro de 1966, e a Lei nº. 10.978,de 7
de dezembro de 2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

..................................................................................................................................................................

Art. 15. Para os financiamentos de investimento rural no âmbito do Pronaf que estiverem
em situação de inadimplência em 30 de abril de 2008 cujos mutuários foram enquadrados nos Grupos
C, D ou E ou nas linhas especiais de investimento do Pronaf, segundo normas do CMN, poderão as
instituições financeiras:

I - ajustar o saldo devedor vencido, retirando os encargos por inadimplemento e aplicando
encargos de normalidade até a data do vencimento contratual de cada prestação vencida e encargos de
normalidade mais 2% (dois por cento) ao ano pro rata die, calculados a partir da data do vencimento
contratual de cada parcela até a data da liquidação ou renegociação;

II - aplicar os bônus de adimplência contratuais, no caso de liquidação integral da dívida;
III - permitir a prorrogação do saldo devedor atualizado, observadas as seguintes

condições:
a) consolidação do saldo devedor vencido ajustado e das parcelas vincendas e amortização

mínima de 1% (um por cento) do saldo devedor vencido ajustado, até a data da renegociação, nas
condições do inciso I do caput deste artigo, sem a concessão de bônus de adimplência;

b) amortização de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da parcela com vencimento em
2008;

c) prazo de até 4 (quatro) anos após o vencimento da última prestação contratual,
respeitado o limite de 1 (um) ano para cada parcela anual vencida e não paga;

d) caso as prestações vencidas e não pagas totalizem prazo superior a 4 (quatro) anos,
admite-se distribuir os valores das prestações que excederem este limite entre o total das parcelas
vincendas;

e) caso não haja prestações vincendas, o prazo adicional de que trata a alínea c deste
inciso será considerado a partir da data da renegociação;

f) manutenção das demais condições pactuadas para as operações em situação de
adimplência, inclusive dos bônus de adimplência contratuais.
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§ 1º As operações que já tenham sido classificadas como prejuízo pelas instituições
financeiras não são beneficiárias da renegociação de que trata este artigo, ficando a critério de cada
instituição a adoção de medidas que visem à recuperação de seus haveres, ficando a União dispensada
de qualquer ônus decorrente dessas medidas.

*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009.
§ 2º As operações enquadradas no caput deste artigo efetuadas com recursos e com risco

parcial ou integral do FNO, FNE ou FCO, mesmo que já tenham sido classificadas em prejuízo pelas
instituições financeiras, poderão ser renegociadas ou liquidadas nas condições estabelecidas por este
artigo.

§ 3º Caso a operação esteja lançada em prejuízo e seja lastreada em recursos do FNO,
FNE ou FCO, com risco integral das instituições financeiras, poderão ser aplicadas as condições
estabelecidas por este artigo somente para a liquidação do saldo devedor.

§ 4º Aplicam-se as condições estabelecidas neste artigo aos financiamentos de
investimento rural contratados no âmbito do Pronaf entre 1995 e 1999 cujas operações estiverem em
situação de inadimplência em 30 de abril de 2008.

§ 5º Nos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade pública
após 1º de julho de 2007 reconhecido pelo Governo Federal cujos eventos motivadores tenham
afetado negativamente a produção agrícola ou pecuária da safra 2007/2008, fica dispensado o
pagamento mínimo em 2008 estabelecido na alínea bdo inciso III do caput deste artigo.

§ 6ºO produtor rural que renegociar sua dívida relativa a operação de investimento, nas
condições estabelecidas neste artigo, ficará impedido, até que liquide integralmente essa dívida, de
contratar novo financiamento de investimento, com recursos controlados do crédito rural ou dos
Fundos Constitucionais de Financiamento, em todo o Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR,
exceto quando esse financiamento se destinar a obras de irrigação, drenagem, proteção ou
recuperação do solo ou de áreas degradadas, fruticultura, carcinocultura, florestamento ou
reflorestamento, cabendo-lhe, nos demais casos, apresentar declaração de que não mantém dívida
prorrogada nas referidas condições impeditivas, para com o SNCR.

* § 6º com redação dada pela Lei n. 11.922, de 13/04/2009.
§ 7º Os custos decorrentes dos benefícios concedidos nos termos deste artigo serão

imputados ao Tesouro Nacional, relativamente às operações por ele equalizadas ou efetuadas com
recursos das Operações Oficiais de Crédito, e aos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas
operações lastreadas em seus recursos.

Art. 16. Os financiamentos para investimento rural contratados com risco da União ou do
FNO, FNE ou FCO cujos mutuários foram enquadrados no Grupo B do Pronaf, segundo normas do
CMN, e estiverem em situação de inadimplência em 30 de abril de 2008 serão contemplados com as
seguintes medidas:

I - ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se os encargos por inadimplemento e
aplicando-se encargos de normalidade até a data do vencimento contratual de cada prestação vencida
e encargos de normalidade mais 1% (um por cento) ao ano, pro rata die, calculados a partir da data do
vencimento contratual de cada parcela até a data da liquidação ou renegociação;

II - aplicação dos bônus de adimplência contratuais, no caso de liquidação integral da
dívida;

III - permissão de prorrogação do saldo devedor atualizado, observadas as seguintes
condições:

a) amortização mínima de 1% (um por cento) do saldo devedor vencido ajustado nas
condições estabelecidas no inciso I do caput deste artigo, sem a concessão de bônus de adimplência;
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b) consolidação do saldo devedor vencido ajustado, deduzida a quantia amortizada, e das
parcelas vincendas;

c) prorrogação do saldo devedor consolidado por até 2 (dois) anos, contados a partir da
data em que se formalizar a prorrogação, não podendo o vencimento da primeira prestação exceder o
prazo de 1 (um) ano após a data da repactuação;

d) manutenção das demais condições pactuadas para as operações em situação de
adimplência, inclusive dos bônus de adimplência contratuais.

§ 1º As operações contratadas antes de 1º de janeiro de 2006 que estiverem adimplidas ou
que vierem a adimplir-se nas condições estabelecidas neste artigo até a data da renegociação em 2008
farão jus a um rebate adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser somado ao bônus de adimplência
contratual, para incidência sobre o saldo devedor para liquidação integral da operação em 2008.

§ 2º Nos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade pública
após 1º de julho de 2007 reconhecido pelo Governo Federal cujos eventos motivadores tenham
afetado negativamente a produção agrícola ou pecuária da safra 2007/2008, aplica-se o disposto no §
1º deste artigo a todas as operações de investimento ativas do Grupo B, independentemente da data de
contratação.
...................................................................................................................................................................

Art. 29. É permitida a renegociação de dívidas de operações de crédito rural de custeio ou
investimento contratadas ou renegociadas no período de 1º de dezembro de 1998 a 31 de dezembro de
2007, em situação de inadimplência em 30 de abril de 2008, lastreadas em recursos do FNO, FNE ou
FCO, cuja renegociação não tenha sido tratada em artigo específico desta Lei, observadas as seguintes
condições:

I - o saldo devedor vencido será ajustado, retirando-se os encargos por inadimplemento e
aplicando-se encargos de normalidade até a data do vencimento contratual de cada prestação vencida
e encargos de normalidade mais 2% (dois por cento) ao ano, pro rata die, a partir da data de
vencimento contratual de cada parcela até a data da renegociação;

II-será exigida amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo devedor vencido,
ajustado até a data da renegociação nas condições do inciso I do caput deste artigo, e será prorrogado
o valor remanescente por até 4 (quatro) anos, contados do vencimento da última prestação pactuada,
respeitado o limite de 1 (um) ano adicional para cada parcela anual vencida e não paga;

III - caso não haja prestações vincendas, o prazo adicional de que trata o inciso II do caput
deste artigo será considerado a partir da data da renegociação.

Parágrafo único. O produtor rural que renegociar sua dívida relativa a operação de
investimento, nas condições estabelecidas neste artigo, ficará impedido, até que liquide integralmente
essa dívida, de contratar novo financiamento de investimento, com recursos controlados do crédito
rural ou dos Fundos Constitucionais de Financiamento, em todo o SNCR, exceto quando esse
financiamento se destinar a obras de irrigação, drenagem, proteção ou recuperação do solo ou de áreas
degradadas, fruticultura, carcinocultura, florestamento ou reflorestamento, cabendo-lhe, nos demais
casos, apresentar declaração de que não mantém dívida prorrogada nas referidas condições
impeditivas, para com o SNCR.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei n. 11.922, de 13/04/2009.

Art. 30. Fica autorizada, nos casos de comprovada incapacidade de pagamento do
mutuário, a renegociação de operações de crédito rural de investimento lastreadas em recursos do
FNO, FNE ou FCO que estavam em situação de adimplência em 30 de abril de 2008 e que tenham
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sido contratadas ou renegociadas até 31 de dezembro de 2007, cuja renegociação não tenha sido
tratada em artigo específico desta Lei, observadas as seguintes condições:

I-será exigido o pagamento de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do valor da parcela
de 2008;

II - o saldo devedor total atualizado, na data da renegociação, poderá ser distribuído em
até mais 3 (três) prestações anuais, a serem acrescidas no cronograma de pagamento.

§ 1º A incapacidade de pagamento a que se refere o caput deste artigo deve ter sido
motivada por:

I - dificuldade de comercialização dos produtos;
II - frustração de safras por fatores adversos; ou
III - eventuais ocorrências prejudiciais ao desenvolvimento das explorações.
§ 2º A renegociação de que trata este artigo fica limitada a 30% (trinta por cento) do

número das operações de investimento, em cada instituição financeira, em situação de adimplência e
realizadas com recursos das fontes a que se refere o caput deste artigo, devendo ser priorizados os
produtores com maior dificuldade em efetuar o pagamento integral das parcelas nos prazos
estabelecidos.

§ 3ºO produtor rural que renegociar sua dívida relativa a operação de investimento, nas
condições estabelecidas neste artigo, ficará impedido, até que liquide integralmente essa dívida, de
contratar novo financiamento de investimento, com recursos controlados do crédito rural ou dos
Fundos Constitucionais de Financiamento, em todo o SNCR, exceto quando esse financiamento se
destinar a obras de irrigação, drenagem, proteção ou recuperação do solo ou de áreas degradadas,
fruticultura, carcinocultura, florestamento ou reflorestamento, cabendo-lhe, nos demais casos,
apresentar declaração de que não mantém dívida prorrogada nas referidas condições impeditivas, para
com o SNCR.

* § 3º com redação dada pela Lei n. 11.922, de 13/04/2009.
§ 4º Nos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade pública

após 1º de julho de 2007, reconhecido pelo Governo Federal cujos eventos motivadores tenham
afetado negativamente a produção agrícola e pecuária da safra 2007/2008, não se aplica a limitação
para renegociações de que trata o § 1º deste artigo e fica dispensado o pagamento mínimo em 2008
estabelecido no inciso I do caput deste artigo.

Art. 31. Admite-se a reclassificação para o âmbito exclusivo do FNE das operações de
crédito rural contratadas com recursos mistos do FNE com outras fontes, observadas as seguintes
condições:

I - o saldo devedor da operação reclassificada para o FNE deverá ser considerado como
uma nova operação de crédito rural;

II - a nova operação de que trata o inciso I do caput deste artigo ficará sob risco exclusivo
e integral do agente financeiro do FNE;

III - o saldo devedor da operação com recursos mistos será atualizado nas condições
definidas entre o agente financeiro e o respectivo mutuário;

IV - as operações reclassificadas terão os encargos financeiros do FNE, definidos em
função da classificação e localização do produtor, a partir da data da reclassificação;

V - aplicam-se às operações reclassificadas as condições estabelecidas nos arts. 29 e 30
desta Lei para a renegociação de dívidas.

§ 1º As operações renegociadas com base no § 3º doArt. 5º da Lei n. 9.138,de 29 de
novembro de 1995, ou repactuadas nos termos da Lei n. 10.437,de 25 de abril de 2002, ou ainda
enquadradas no § 6º do Art. 5º da Lei n. 9.138,de 29 de novembro de 1995, e na Resolução n. 2.471,
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de 26 de fevereiro de 1998, do CMN, que se enquadrem nas condições estabelecidas neste artigo e
forem reclassificadas para o FNE poderão ser renegociadas na forma dos arts. 2º, 1º e 3º desta Lei,
respectivamente.

§ 2ºFica o gestor financeiro do FNE autorizado a contratar, até 30 de junho de 2009, uma
nova operação de crédito para liquidação das dívidas oriundas de operações de crédito rural,
contraídas no âmbito do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos
Cerrados - PRODECER - Fase III, observando que:

* § 2º com redação dada pela Lei n. 11.922, de 13/04/2009.
I - o saldo devedor vencido será ajustado, retirando-se os encargos por inadimplemento e

aplicando-se encargos de normalidade até a data do vencimento contratual de cada prestação vencida
e encargos de normalidade mais 2% (dois por cento) ao ano, pro rata die, a partir da data do
vencimento contratual de cada parcela até a data da contratação da nova operação;

II- será exigida amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo vencido ajustado, na
forma do inciso I deste parágrafo;

III - a nova operação deverá ser contratada mediante a formalização de novo instrumento
de crédito, sob as seguintes condições:

a) limite de crédito: saldo devedor total remanescente, após o ajuste do saldo vencido e a
amortização mínima de 2% (dois por cento);

b) fonte de recursos: FNE;
c) risco: mesma posição de risco do contrato original;
d) encargos financeiros e prazos: os vigentes para operações de crédito rural nessa fonte;
e) garantias: as usuais do crédito rural, mantendo vinculado em garantia os imóveis que

tenham sido objeto de financiamento.
§ 3º Admite-se a reclassificação para o âmbito do FNE e do FNO das operações de crédito

rural contratadas até 30 de junho de 2006 com recursos do FAT pelos agentes financeiros gestores
desses Fundos Constitucionais, observadas as seguintes condições:

* Caput com redação dada pela Lei n. 11.922, de 13/04/2009.
I - o saldo das operações reclassificadas para os Fundos deverá ser considerado como uma

nova operação de crédito rural;
* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.922, de 13/04/2009.
II - a nova operação de que trata o inciso I deste parágrafo ficará sob o risco exclusivo e

integral do agente financeiro gestor do respectivo Fundo;
* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.922, de 13/04/2009.
III - o saldo devedor da nova operação será atualizado nas condições definidas entre o

agente financeiro e o respectivo mutuário;
* Inciso III acrescido pela Lei n. 11.922, de 13/04/2009.
IV - as operações reclassificadas terão os encargos financeiros vigentes para as operações

de crédito rural dos Fundos Constitucionais definidos em função da classificação e localização do
produtor, a partir da data da reclassificação;

* Inciso IV acrescido pela Lei n. 11.922, de 13/04/2009.
V - a reclassificação de que trata este parágrafo fica limitada a R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais) por mutuário e a R$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de reais) para o FNE e R$
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) para o FNO;

* Inciso V acrescido pela Lei n. 11.922, de 13/04/2009.
VI - aplicam-se às operações reclassificadas as condições estabelecidas nos arts. 29 e 30

desta Lei para a renegociação de dívidas;
* Inciso VI acrescido pela Lei n. 11.922, de 13/04/2009.
VII - no caso de associações, condomínios e cooperativas, deve ser observado o seguinte:
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a) as operações que tenham cédulas-filhas serão enquadradas na regra geral;
b) as operações sem identificação do tomador final serão enquadradas observando-se, para

cada associação ou cooperativa, o valor obtido pela multiplicação do valor médio refinanciável de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) pelo número de associados ativos da respectiva unidade; e

c) nos condomínios e parcerias entre produtores rurais e empresas rurais, adotar-se-á um
limite máximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cada participante, excetuando-se cônjuges,
identificado pelo respectivo CPF ou CGC.

* Inciso VII acrescido pela Lei n. 11.922, de 13/04/2009.
§ 4º Sobre o saldo devedor das operações de que trata este artigo, a partir da data da

reclassificação, o agente financeiro fará jus ao del credere a ser definido em portaria conjunta dos
Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional, em função da especificidade da operação
renegociada, sem perder de vista o limite previsto no inciso II do § 4º do art. 9º-A da Lei nº 7.827, de
27 de setembro de 1989.

* § 4º acrescido pela Lei n. 11.922, de 13/04/2009.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


